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Reqte: Vereador José Lucas da Silva
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Reqdo: Prefeíto Municipal de Jóia e Presidente da Câmara Municipal.

O Vereador Progressistas que este subscreve vem até Vossa Excelência, com
base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer que, após lido em Plenário, seja
encaminhado ao Prefeito Municipal e à Mesa Diretora desta Casa Legislativa a
seguinte indicação:

- Que o Poder Executivo quanto o Poder legislativo, viabilizem em seus
planos de cartos, um incentivo à qualificação dos seus servidores, prevendo
progressão de nível para aqueles obtiverem qualificação em graus de
escolaridade superiores ao exigido para seu cargo.

Justifica-se a indicação pois, nos últimos anos, a cultura organizacional em
relação aos recursos humanos vem passando por importantes mudanças. O próprio
termo "recursos humanos" está sendo substituído pelo termo "gestão de pessoas",

valorizando os trabalhadores como pessoas e não como "recursos". Vivencia-se um
momento em que as instituições buscam resgatar o que é mais humano nas pessoas,

ou seja: o conhecimento, a criatividade, a sensíbilidade e o seu compromisso.
Logo, manifesta a necessidade da regularização do quadro de pessoal dos

poderes públicos, criando, nos Planos de Carreira aos Servidores Públicos dos

Poderes Executivo e Legislativo Municipal a possibilidade e definição de critérios para

progressão de nível em razão da obtenção de qualificação em graus de escolaridade.
Ademais, é necessária a valorização dos profissionais que atuam para o bom

andamento dos trabalhos dos Poderes, e, uma vez incentivando-os com remuneração

condigna, condições adequadas de trabalho, valorização de seu bom desempenho

com promoções periódicas, dentre outras vantagens, pressupõe-se maior dedicação,

o que somente virá abrilhantar os Poderes Executivo e Legislativo.
Com a progressão sugerida cria-se um prdcesso permanente de

aprendizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de

competências institucionais, por meio do desenvolvimento de competências
individuais.

Maiores justificativas em plenário.
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